
   

          EDITAL DE CONCURSO CP Nº 52/2017 
 
                       PRORROGAÇÃO DE VALIDADE  
                                                                    CONCURSO PÚBLICO. 
                                
 
  Gardel Machado de Araújo, Prefeito Municipal de Tavares, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO: 
 
  Em cumprimento ao disposto no EDITAL Nº 001/2015 de 04 de 
setembro de 2015 – CAPITULO 09, item 9.4, fica prorrogado a validade do 
concurso público pelo período de 2 (dois) anos, passando sua vigência a 
vigorar até  18 de novembro de 2019, para os cargos, CARPINTEIRO, 
MERENDEIRA, MECÂNICO, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS, 
OPERÁRIO, OPERÁRIO ESPECIALIZADO, PEDREIRO, SERVENTE, cargos 
com prova pratica. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, de 06 de setembro 
de 2017.  

 
 
     Gardel Machado de Araújo. 
          Prefeito Municipal.  

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
 

      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


